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	Prefeitura Municipal de Barra Longa

CNPJ: 18.316.182/0001-70

Rua Matias Barbosa, 40 – Centro CEP: 35.447-000

Fone: 31 3877-5289- e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br



EDITAL RETIFICADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021 e LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 

OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia civil para construção de Quadra Poliesportiva na Comunidade do Alto do Bonsucesso, Município de Barra Longa/MG, conforme projeto base.
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 13/10/2025 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 13/10/2025 DE 2025
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 8horas e 30 min.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 863.406,77
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTA E FECHADO 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00.
1 – PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Barra Longa - MG, através da secretaria solicitante identificada acima e por intermédio do Setor de Licitações, mediante a Agente de Contratação designada pela Portaria nº 151/2025, em exercício, Sra. Patrícia  Pauline Dornelas, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar na forma eletrônica, na data e horário indicado acima a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,conforme descrito no preâmbulo deste Edital e seus Anexos.

O Procedimento Licitatório será conduzido pela Pregoeira designada / certificado pela Portaria nº 151/2025 e obedecerão às disposições e preceitos de direito público e, em especial, as disposições das legislações Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e de dos demais dispositivos legais vigentes e, ainda, ficará subordinado às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica indicada no preâmbulo deste instrumento. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.
2- OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia civil para construção de Quadra Poliesportiva na Comunidade do Alto do Bonsucesso, Município de Barra Longa/MG, conforme projeto base.
2.2. A presente licitação será conduzida sob a forma de execução indireta, pelo regime de empreitada por preço global, nos termos do inciso I do §1º do art. 46 da Lei nº 14.133/2021, tendo por objeto a construção de Quadra Poliesportiva na Comunidade do Alto do Bonsucesso, Município de Barra Longa/MG, confome projeto base, conforme condições e especificações constantes no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária e demais anexos deste Edital.

2.3. A presente licitação será realizada para contratação de objeto único e indivisível, conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, sendo vedada a divisão em itens ou lotes e admitida a participação de licitantes somente para a execução integral da obra
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 – Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa:

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021;

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste CONCORRÊNCIA; 

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao Agente de Contratações (ou pregoeiro) decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do Certame.  

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

5.1 - A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na Concorrência Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Barra Longa MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.

5.5 - A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 – Preferencialmente, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

ATENÇÃO!

6.1.1 – Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha orçamentária, conforme modelo em excel anexo, com a descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto proposto por item. 

6.1.2 – Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim de evitar jogo de planilhas.
6.1.3 – O licitante não poderá se identificar de forma alguma no preenchimento da planilha orçamentária, sob pena de desclassificação.
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratações (ou pregoeiro) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Agente de Contratações (ou pregoeiro), de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de Contratações (ou pregoeiro), via sistema.

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratações (ou pregoeiro) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

6.14 – Da visita técnica:

6.14.1. É obrigatória às empresas realizarem visita ao município de Barra Longa/MG, para que as licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial.

6.14.2. As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o CREA/CAU, onde deverão apresentar-se para credenciamento junto ao responsável na Secretaria Municipal de Obras, portando os seguintes documentos: 

a) Carteira do CREA/CAU do profissional que realizará a visita técnica; 

b) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante; 

c) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da empresa outorgando poderes para o representar perante o município;

d) Certidão do CREA/CAU da empresa licitante.
6.14.3. A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá realizar em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, em dias úteis, devendo esta ser agendada através do e-mail engenharia@barralonga.mg.gov.br. Para acompanhamento da visita, será designado um representante do corpo técnico da Prefeitura Municipal de Barra Longa, designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13:00h às 16:00h.
6.14.4 – Realizada a vistoria, não serão admitidas eventuais e posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local da prestação dos serviços, devendo o contratado, solucionar todas as eventuais pendencias e apontamentos para a execução do objeto previamente à assunção do ônus dos serviços decorrentes.

6.14.5. As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, ASSINADO POR: Engenheiro Responsável pelo Município, que deverá ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação, conforme constante no ANEXO V - Modelo de declaração de visita técnica. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens;

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados, se for o caso;
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do projeto base: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública.

7.9. Das propostas inexequíveis: (ATENÇÃO)!

7.9.1. Conforme art. 59, §4º, da Lei 14.133/21 (NLLC), proposta finais inferiores a 75% (setenta e cinco por cento), do valor de referência, terão presunção relativa de inexequibilidade. Cabendo ao agente de contratações, abrir diligência para comprovar se o Fornecedor terá condições de cumprir/executar o contrato com o valor final ofertado.

7.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo Município, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual;

8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;

8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;

8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver);

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;

8.3 Da Qualificação Econômico – Financeira:

a) Balanço Patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já exigíveis e 
b) Deverá o interessado, apresentar os seguintes documentos, a fim demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato:
1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
c) O Balanço Patrimonial deverá estar registrado e cumprir as regras contábeis, bem como, assinado pelo responsável contábil pela Pessoa Jurídica. 

8.4 Qualificação Técnica:

a) A licitante deverá apresentar no mínimo 02 (dois) atestados de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução anterior de obras ou serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, especificamente: 
b) A execução de serviços de infraestrutura e acabamento inerentes à conclusão de edificação de quadra poliesportiva, conforme previsto nos projetos, memoriais e cronogramas físicos-financeiros, incluindo, conforme o caso, intervenções complementares em fundações, alvenaria, cobertura, instalações elétricas, hidrossanitárias e demais componentes construtivos;

c) Incluindo, obrigatoriamente, conforme as necessidades técnicas identificadas no local, ao menos uma das seguintes atividades: instalação de sistemas prediais (hidráulicos, sanitários e elétricos), serviços de revestimento, pintura, esquadrias, implantação de dispositivos de acessibilidade, ou execução de calçamento e urbanização externa.
d) Os atestados deverão ser acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitidas pelo CREA ou CAU, devidamente registradas e válidas, compatíveis com as atividades técnicas referidas.
e) Não serão admitidos atestados genéricos, sem a devida descrição dos serviços realizados e que não evidenciem claramente a compatibilidade com o objeto licitado. A descrição dos serviços executados deverá ser detalhada, constando as quantidades, locais e prazos de execução.
f) Apresentar Atestado de Visita Técnica, nos termos do item 6.14 (opcional).
g) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente;
h) A Licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de Certificado de Acervo Técnico, emitido pelo CREA – Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na modalidade Engenharia Civil ou CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo, na modalidade Arquitetura e Urbanismo e respectivos atestados de responsabilidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, específica(s) para a obra referida no(s) atestado(s), comprovando o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra, comprovadamente integrante(s) do quadro permanente da licitante, por execução e/ou coordenação de serviços de reforma. 
i) Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os atestados devem contemplar os serviços referentes às parcelas de maior relevância, podendo ocorrer somatórias dos itens descritos acima;
j) O responsável técnico indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), que deverá ser sócio(s), empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante, na data da assinatura do contrato, admitindo-se sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Obras;
k) Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo ocorrer somatórias dos itens descritos no quadro acima.
l) A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro permanente da empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 
1) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho); 

2) Contrato de trabalho;

h.3) CTPS (carteira de trabalho e previdência social);

4) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 

5) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente;

8.4.1 As autenticações somente serão feitas pela Comissão Permanente de Licitação mediante cotejo da cópia com o original.

8.4.2 O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura.

OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, a empresa deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi homologado judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, devendo ainda, demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira como qualquer outro licitante.

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Agente de Contratações (ou pregoeiro) (a) realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa.
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2 - O Agente de Contratações (ou pregoeiro) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).

9.12 - Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “Aberto – Fechado”.
9.13 - Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas:

9.13.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos;

9.13.2 - Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;

9.13.3 - Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo;

9.13.4 - Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.10, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;

9.13.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.13.2 e 9.13.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade;

9.13.6 - Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.13.2 e 9.13.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 9.13.4;

9.13.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências de habilitação, o Agente de Contratações (ou pregoeiro) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital.

9.14 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratações (ou pregoeiro).

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado, conforme item 9.13.3), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.16 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratações (ou pregoeiro).

9.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. (exceto na etapa de lance fechado, conforme item 9.13.3)

9.18- No caso de desconexão com o Agente de Contratações (ou pregoeiro), no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações (ou pregoeiro) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratações (ou pregoeiro) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.21- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pela Portaria nº 016 de 23 de agosto de 2020.

9.22 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

I – Empresas estabelecidas no Município de Barra Longa;
II - Empresas brasileiras;

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratações, deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.31 - O Agente de Contratações solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.32 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratações (ou pregoeiro) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratações (ou pregoeiro) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 29º da Portaria n.º 017/2020.
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.6 - O Agente de Contratações (ou pregoeiro) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratações (ou pregoeiro) por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratações (ou pregoeiro).

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratações (ou pregoeiro), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratações (ou pregoeiro), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações (ou pregoeiro) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.

10.10 - Havendo necessidade, o Agente de Contratações (ou pregoeiro) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

10.11 - O Agente de Contratações (ou pregoeiro) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.12 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações (ou pregoeiro) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço por lote, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.

11.2 - O Agente de Contratações (ou pregoeiro) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratações (ou pregoeiro) acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratações (ou pregoeiro) poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que:

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material licitado;

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de Contratações (ou pregoeiro).

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de maior desconto e valor estimado para a aquisição do bem.

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)
12.1 – O LANCE FINAL do licitante declarado vencedor será atualizado automaticamente pelo sistema da concorrência eletrônica.

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo agente de contratação.

12.2. Deverá o vencedor, enviar através do sistema de licitações as planilhas atualizadas com o desconto final.
13 - DO RECURSO
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13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública desta concorrência, implica decadência desse direito, ficando o Agente de Contratações (ou pregoeiro) autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações (ou pregoeiro) verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.3.1 - Nesse momento o Agente de Contratações (ou pregoeiro) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contratações (ou pregoeiro), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA. 

16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços nesta licitação terá duração de 01 (um) anos e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.82 e segs., da Lei nº 14.133/21.

16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços.

16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.

16.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

16.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas pelo, mas também por qualquer outro órgão, entidades e fundações da Administração Pública que manifestar interesse junto ao Órgão Gerenciador, nos termos da legislação federal vigente quanto à forma e limite de quantitativos para adesão e, ainda, conforme o Decreto Municipal nº 1909/2015 do Município de Barra Longa.
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

	17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.


17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE.

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.

17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as especificações da concorrência e da proposta.

17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.

17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.

17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Barra Longa-MG, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior.

17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.

17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.

17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

18 - DO CONTRATO

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação.

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato.

18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21.

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital.

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.

20 – DA FISCALIZAÇÃO
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Obras e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes;

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria;

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas;

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento;

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento;

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários.

21. DO PAGAMENTO 

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Barra Longa/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Barra Longa/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Barra Longa.

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

21.3 – O Município de Barra Longa/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Barra Longa/ MG.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Barra Longa-MG.

d) Débito da CONTRATADA para com Município de Barra Longa/ MG quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Barra Longa/ MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação:
4.4.90.51.00.2.19.01.10.301.0005.1.0061 fonte 1.899.004
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos documentos para o e-mail: engenharia@barralonga.mg.gov.com.br
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de – Barra Longa/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES

22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:

22.4.1.1 - Retardarem a execução da licitação;

22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
23.1 - O Objeto contratado terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores.

24 – DO REAJUSTAMENTO
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano.

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.

26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento equivalente.

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço.

27.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta licitação.

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.

27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125.

27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.

27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.
27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa da Administração.

27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.

27.13 - O Agente de Contratações (ou pregoeiro), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação.

27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pelo Agente de Contratações de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).

27.16 - Integram o Presente Edital:

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

b) Anexo II - Termo de Referência;

c) Anexo III – Minuta do Contrato;

d) Anexo IV - Declaração;

e) Anexo V – Atestado de visita técnica.

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou https://www.barralonga.mg.gov.br
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.

27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.

27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31) 93300-2573 e e-mail: licitacao@barralonga.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br.

Barra Longa, 22 de setembro de 2025.

Patrícia Pauline Dornelas
Agente de Contratação do Município de Barra Longa
ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Identificação da Demanda
A Administração Municipal de Barra Longa/MG identificou a necessidade de promover ações voltadas à ampliação da infraestrutura esportiva comunitária, especialmente em regiões rurais e distritos, nas quais a população não dispõe de equipamentos públicos adequados para práticas esportivas e atividades de lazer. A ausência de espaços apropriados impacta negativamente a qualidade de vida da comunidade, reduzindo o acesso a políticas públicas voltadas à inclusão social, à saúde preventiva e à promoção de atividades educativas extracurriculares. Trata-se, portanto, de uma demanda de interesse coletivo, vinculada diretamente ao dever constitucional de o Município promover o bem-estar social e assegurar condições mínimas para o desenvolvimento humano, cultural e esportivo.

2. Referência à Origem da Demanda
A presente demanda originou-se na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Barra Longa/MG, por meio de solicitação formalizada pelo Secretário Municipal Jose Antonio Pires Carneiro, respaldada por estudos técnicos de viabilidade. A necessidade foi apresentada em atendimento às demandas comunitárias da localidade do Alto Bonsucesso, em especial dos moradores que, em reuniões públicas, reivindicaram espaço estruturado para a prática de esportes e atividades culturais. O pedido foi registrado em expediente administrativo encaminhado ao setor de planejamento, resultando na abertura do processo licitatório e elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD).
3. Diagnóstico da Situação Atual
O Município de Barra Longa/MG, apesar de contar com algumas estruturas esportivas em sua sede urbana, não dispõe de equipamentos adequados em comunidades mais afastadas, como o Alto Bonsucesso. Atualmente, os moradores não possuem espaço formal para práticas esportivas, utilizando áreas improvisadas e desprovidas de condições mínimas de segurança, iluminação e acessibilidade. Essa carência compromete a efetividade de políticas públicas de esporte e lazer, gera desigualdade no acesso a serviços essenciais e prejudica o desenvolvimento social e educacional da juventude local. Além disso, a inexistência de quadra poliesportiva limita a execução de programas governamentais de incentivo ao esporte, reduzindo a integração comunitária e a valorização cultural da região.

4. Requisitos da Contratação
A contratação deverá observar requisitos técnicos que garantam a plena execução da obra, nos termos do projeto executivo e memorial descritivo:

· Construção de quadra poliesportiva coberta, com estrutura metálica, fundações, instalações elétricas e acabamento conforme normas da ABNT;

· Garantia de acessibilidade universal, com rampas, pisos e sinalização adequados;

· Implantação de sistemas de drenagem para assegurar a durabilidade da estrutura;

· Utilização de materiais certificados e compatíveis com padrões de qualidade exigidos;

· Execução sob regime de empreitada por preço global, com prazo definido no cronograma físico-financeiro;

· Observância integral das normas de segurança do trabalho, da legislação ambiental e das regras urbanísticas aplicáveis;

· Responsabilidade integral da contratada pelo fornecimento de insumos, equipamentos, mão de obra e transporte necessários.

5. Descrição da Solução como um Todo
A solução consiste na execução integral da obra de construção de uma quadra poliesportiva coberta, atendendo aos padrões técnicos e funcionais exigidos, contemplando todas as etapas do ciclo de vida: elaboração do projeto executivo, fundações, levantamento estrutural, cobertura metálica, instalações elétricas, pintura e acabamento final. A obra será executada em regime de empreitada por preço global, com responsabilidade integral da contratada pelo fornecimento de insumos e mão de obra, cabendo ao Município a fiscalização e a aprovação das medições. A quadra atenderá à população local, garantindo espaço adequado para práticas esportivas, eventos comunitários e escolares, com condições de acessibilidade, segurança e sustentabilidade, de forma a assegurar o uso contínuo e eficiente ao longo dos anos.

6. Levantamento de Soluções Existentes
No mercado da construção civil existem diversas alternativas técnicas para atendimento da demanda por espaços esportivos comunitários. Dentre elas, destacam-se: (i) a utilização de quadras descobertas, com custos menores, mas sem proteção contra intempéries, o que compromete o uso regular em períodos chuvosos; (ii) a instalação de estruturas temporárias, como coberturas móveis ou tendas, que apresentam menor durabilidade e não garantem a segurança necessária; e (iii) a construção de quadras poliesportivas cobertas com estrutura metálica definitiva, que, embora mais onerosa, oferece maior durabilidade, conforto e possibilidade de uso contínuo em quaisquer condições climáticas. Após análise comparativa, restou evidenciado que a solução definitiva – quadra poliesportiva coberta – apresenta o melhor custo-benefício para a Administração e para a comunidade.

7. Estimativa de Consumo e Metodologia de Precificação
A estimativa de valor da contratação foi realizada a partir da metodologia de pesquisa de preços adotada pelo Município, utilizando como fontes: (i) consultas ao portal Licitar Digital e outros sistemas oficiais de apoio à gestão pública; (ii) análise de contratos similares em municípios vizinhos; e (iii) composições de custos unitários obtidas em tabelas referenciais de engenharia, como o SINAPI. Com base nessas informações, elaborou-se planilha orçamentária detalhada, contemplando materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e BDI. O valor total estimado da obra foi fixado em R$ 863.406,77 (oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e seis reais e setenta e sete centavos), valor que servirá de referência para a licitação.
	PLANILHA ORÇAMENTÁRIA


		

	

	

	PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA

	OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA
	DATA: 30/07/2025

	LOCAL: ALTO BONSUCESSO - BARRA LONGA/MG
	FORMA DE EXECUÇÃO: Contratação
à Preço Global

	REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA:  Tabela de Preços SETOP Janeiro-2025/ SINAPI Janeiro-2025
	(    )      DIRETA
	(  x  )       INDIRETA

	PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias
	
	BDI
	27,50%

	ITEM
	CODIGO
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT
	CUSTO
	CUSTO + BDI
	TOTAL

	A
	 
	INSTALAÇÃO DA OBRA
	 

	1.0
	ED-16660
	PLACA DE OBRA ED-16660 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS
	M2
	2,50
	R$ 262,12
	R$ 334,20
	835,51

	2.0
	ED-17989
	LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M, REAPROVEITAMENTO (2X), INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO DE EQUIPE TOPOGRÁFICA PARA MARCAÇÃO DE PONTO TOPOGRÁFICO
	M
	41,61
	R$ 51,80
	R$ 66,05
	2.747,97

	3.0
	ED-50128
	BARRACÃO DE OBRA PARA DEPÓSITO E FERRAMENTARIA TIPO-I, ÁREA INTERNA 14,52M2, EM CHAPA DE COMPENSADO RESINADO, INCLUSIVE MOBILIÁRIO (OBRA DE PEQUENO PORTE, EFETIVO ATÉ 30 HOMENS), PADRÃO DER-MG
	UN
	1,00
	R$ 8.425,52
	R$ 10.742,54
	10.742,54

	 
	TOTAL ITEM A
	 
	R$ 14.326,01

	B
	 
	FUNDAÇÃO
	 

	1.0
	ED-51108
	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 1,5M E MENOR OU IGUAL 3,0M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL
	M3
	45,31
	R$ 94,21
	R$ 120,12
	5.442,23

	2.0
	ED-51122
	REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO MANUAL COM SOQUETE, EXCLUSIVE DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA/ROÇADA DO TERRENO
	M2
	59,75
	R$ 10,28
	R$ 13,11
	783,08

	3.0
	ED-48295
	CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR
	KG
	731,25
	R$ 13,58
	R$ 17,31
	12.661,23

	4.0
	ED-49786
	FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 20MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO)
	M3
	12,19
	R$ 734,21
	R$ 936,12
	11.408,94

	5.0
	ED-49780
	CONCRETO CICLÓPICO, FCK 15MPA, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, COM ADIÇÃO DE 30% DE PEDRA DE MÃO, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
	M³
	33,12
	R$ 551,06
	R$ 702,60
	23.270,16

	 
	TOTAL ITEM B
	 
	R$ 53.565,64

	C
	 
	ESTRUTURA
	 

	1.0
	92479
	MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA/PILAR, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 18 UTILIZAÇÕES.
	M2
	56,68
	R$ 67,63
	R$ 86,23
	4.887,42

	2.0
	ED-48295
	CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR
	KG
	391,36
	R$ 13,58
	R$ 17,31
	6.776,16

	3.0
	ED-49786
	FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 20MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO)
	M3
	7,68
	R$ 734,21
	R$ 936,12
	7.184,84

	4.0
	ED-48232
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 14CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO.
	M2
	144,30
	R$ 63,52
	R$ 80,99
	11.686,57

	5.0
	ED-48233
	ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 19CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO
	M2
	56,21
	R$ 83,53
	R$ 106,50
	5.986,41

	6.0
	ED-48220
	ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO SEM ARMAÇÃO, EM CONCRETO COM FCK DE 20MPA , ESP. 19CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO
	M2
	56,46
	R$ 200,47
	R$ 255,60
	14.431,13

	7.0
	ED-49813
	LASTRO DE BRITA COM PEDRA BRITADA NÚMERO 2 E 3, INCLUSIVE ADENSAMENTO E APILOAMENTO MANUAL
	M3
	33,51
	R$ 190,92
	R$ 243,42
	8.157,54

	8.0
	ED-29582
	ARMADURA DE TELA DE AÇO CA-60, SOLDADA TIPO Q-138, DIÂMETRO Ø4,2MM, TRAMA COM DIMENSÃO (100X100)MM, INCLUSIVE ESPAÇADOR, EXCLUSIVE CONCRETO
	M2
	457,61
	R$ 26,80
	R$ 34,17
	15.636,45

	9.0
	ED-49787
	FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
	M3
	36,61
	R$ 754,36
	R$ 961,81
	35.210,48

	 
	TOTAL ITEM C
	 
	R$ 109.957,00

	D
	 
	COBERTURA
	 

	1.0
	ED-20577
	FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRADAMENTO METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA PADRÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PILAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO, UMA (1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS (2) DEMÃOS
	M2
	504,00
	R$ 352,71
	R$ 449,71
	226.651,45

	2.0
	ED-13852
	COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA ONDULADA, TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	M2
	795,91
	R$ 125,41
	R$ 159,90
	127.263,58

	3.0
	ED-50661
	CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL
	M
	66,80
	R$ 37,35
	R$ 47,62
	3.181,10

	4.0
	ED-50668
	CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO PVC ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES, 100 MM
	M
	70,00
	R$ 85,71
	R$ 109,28
	7.649,62

	5.0
	92580
	TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
	M2
	51,17
	R$ 42,82
	R$ 54,60
	2.793,65

	6.0
	ED-50683
	RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO DE 20CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL
	M
	20,60
	R$ 28,83
	R$ 36,76
	757,22

	7.0
	ED-28728
	FORRO EM RÉGUA DE PVC, LARGURA 20CM, NA COR BRANCA, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO E PENDURAIS METÁLICOS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, EXCLUSIVE RODAFORRO OU MOLDURA
	M2
	41,98
	R$ 57,82
	R$ 73,72
	3.094,42

	8.0
	ED-28751
	RODAFORRO EM PVC, TIPO "U", NA COR BRANCA, PARA FORRO EM RÉGUA DE PVC, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO
	M
	43,90
	R$ 16,00
	R$ 20,40
	895,56

	 
	TOTAL ITEM D
	 
	R$ 372.286,59

	E
	 
	INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
	 

	 
	 
	ESGOTO
	 
	 
	 
	 
	 

	1.0
	ED-50224
	PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 50MM (2"), EMBUTIDO EM PISO COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA RAMAL DE ESGOTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NO CONCRETO COM ARGAMASSA
	UNID
	        6,00 
	R$ 219,25
	R$ 279,54
	1.677,26

	2.0
	ED-50225
	PONTO DE EMBUTIR PARA ESGOTO EM TUBO PVC RÍGIDO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100MM (4"), EMBUTIDO EM PISO COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DO RAMAL DE ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NO CONCRETO COM ARGAMASSA
	UNID
	      14,00 
	R$ 305,90
	R$ 390,02
	5.460,32

	3.0
	ED-50298
	BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA CONVENCIONAL, COR BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA COM ACIONAMENTO DUPLO, TUBO DE LIGAÇÃO DE LATÃO COM CANOPLA, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO.
	UNID
	        6,00 
	R$ 953,84
	R$ 1.216,15
	7.296,88

	4.0
	ED-50035
	FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, ESGOTO, PB - SÉRIE REFORÇADO, DN 40MM (1.1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES
	M
	      30,00 
	R$ 26,03
	R$ 33,19
	995,65

	5.0
	ED-50029
	FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 100 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES
	M
	      90,00 
	R$ 40,91
	R$ 52,16
	4.694,42

	6.0
	ED-50286
	MICTÓRIO SIFONADO DE LOUÇA BRANCA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL, EXCLUSIVE VÁLVULA DE DESCARGA
	UNID
	        1,00 
	R$ 691,63
	R$ 881,83
	881,83

	7.0
	ED-49880
	CAIXA DE ESGOTO DE INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA (50X50X80CM), REVESTIMENTO EM ARGAMASSA COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO.
	UNID
	        8,00 
	R$ 602,96
	R$ 768,77
	6.150,19

	8.0
	ED-50011
	CAIXA SIFONADA EM PVC COM GRELHA REDONDA 100 X 100 X 50MM
	UNID
	        8,00 
	R$ 68,56
	R$ 87,41
	699,31

	9.0
	ED-48160
	BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO RETA, DN 1.1/4" (31,75MM), PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), COMPRIMENTO 80CM, INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO
	UNID
	        3,00 
	R$ 197,52
	R$ 251,84
	755,51

	10.0
	ED-48167
	BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO PARA LAVATÓRIO DE CANTO, DIÂMETRO DE 1.1/4", PARA ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), INSTALADO EM PAREDE, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO
	UNID
	        1,00 
	R$ 158,03
	R$ 201,49
	201,49

	11.0
	ED-48148
	FOSSA SÉPTICA PARA 3000 L/DIA, DE CONCRETO, INSTALADA (40 PESSOAS), INCLUSIVE BOTA FORA DE MATERIAL ESCAVADO
	UNID
	        1,00 
	R$ 3.663,32
	R$ 4.670,73
	4.670,73

	12.0
	ED-50310
	BRAÇO PARA CHUVEIRO, COMPRIMENTO 40 CM, DIÂMETRO NOMINAL DE 1/2" (20MM), INCLUSIVE ACABAMENTO
	UNID
	        6,00 
	R$ 29,15
	R$ 37,17
	223,00

	13.0
	ED-16344
	CHUVEIRO ELÉTRICO BRANCO, TENSÃO 127V/220V, POTÊNCIA 4600W/5500W, INCLUSIVE BRAÇO/CANO
	UNID
	        6,00 
	R$ 119,85
	R$ 152,81
	916,85

	 
	 
	ÁGUA FRIA
	 
	 
	 
	 
	 

	9.0
	ED-50221
	PONTO DE EMBUTIR PARA ÁGUA FRIA EM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, DN 20MM (1/2"), EMBUTIDO NA ALVENARIA COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DA TOMADA DE ÁGUA, INCLUSIVE CONEXÕES E FIXAÇÃO DO TUBO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA.
	UNID
	      18,00 
	R$ 137,80
	R$ 175,70
	3.162,51

	10.0
	ED-50281
	LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, TAMANHO PEQUENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E ENGATE FLEXÍVEL.
	UNID
	        3,00 
	511,13
	R$ 651,69
	1.955,07

	11.0
	ED-50330
	TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, ABERTURA 1/4 DE VOLTA, ACABAMENTO CROMADO, COM AREJADOR, APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
	UNID
	        5,00 
	107,81
	R$ 137,46
	687,29

	12.0
	ED-50279
	CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, FORMATO OVAL, INCLUSIVE VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO CROMADO
	UNID
	        2,00 
	R$ 451,54
	R$ 575,71
	1.151,43

	13.0
	ED-50323
	TORNEIRA METÁLICA PARA IRRIGAÇÃO/JARDIM, ACABAMENTO CROMADO, APLICAÇÃO DE PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
	UNID
	        1,00 
	53,44
	R$ 68,14
	68,14

	14.0
	ED-49966
	REGISTRO DE PRESSÃO, TIPO BASE, ROSCÁVEL 3/4" (PARA TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO POPULAR) E CANOPLA CROMADOS
	UNID
	        6,00 
	85,61
	R$ 109,15
	654,92

	15.0
	ED-49990
	REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 3/4" (PARA TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO POPULAR) E CANOPLA CROMADOS.
	UNID
	        2,00 
	86,16
	R$ 109,85
	219,71

	16.0
	ED-48343
	BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM CONSOLE DE METALON 20 X 30 MM
	M2
	        0,70 
	390,67
	R$ 498,10
	348,67

	17.0
	ED-48533
	DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, ESP. 3CM, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, FERRAGENS EM LATÃO CROMADO E ACESSÓRIOS
	M2
	      23,52 
	658,49
	R$ 839,57
	19.746,80

	18.0
	ED-49935
	CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500L, INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, TUBO DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA
	UNID
	        1,00 
	763,05
	R$ 972,89
	972,89

	19.0
	ED-48169
	BEBEDOURO GEMINADO MG-F 80 INOX
	UNID
	        1,00 
	1.005,37
	R$ 1.281,85
	1.281,85

	20.0
	ED-50021
	FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (1.1/4"), INCLUSIVE CONEXÕES
	M
	      18,00 
	37,43
	R$ 47,72
	859,02

	21.0
	ED-15204
	KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA, EMBUTIDO EM ALVENARIA, EM AÇO GALVANIZADO DN 20MM (1/2") - PADRÃO CONCESSIONÁRIA LOCAL, EXCLUSIVE HIDRÔMETRO
	UNID
	        1,00 
	426,42
	R$ 543,69
	543,69

	 
	 
	TOTAL ITEM E
	 
	 
	 
	 
	R$ 66.275,41

	F
	 
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
	 

	1.0
	ED-50228
	PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) LUMINÁRIA,COM ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 20MM (3/4"), EMBUTIDO NA LAJE E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 1,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ CINCO (5) METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, EXCLUSIVE LUMINÁRIA, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO OCTOGONAL, SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO.
	UNID
	      13,00 
	R$ 142,11
	R$ 181,19
	2.355,47

	2.0
	ED-13344
	LÂMPADA LED, BASE E27, POTÊNCIA 20W, BULBO A70, TEMPERATURA DA COR 6500K, TENSÃO 110-127V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE LUMINÁRI
	UNID
	      13,00 
	18,35
	R$ 23,40
	304,15

	3.0
	ED-50232
	PONTO DE EMBUTIR PARA UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS (2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, COM ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, ANTI-CHAMA, DN 25MM (3/4"), EMBUTIDO NA ALVENARIA E CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, SEÇÃO 2,5MM2 (70°C-450/750V), COM DISTÂNCIA DE ATÉ DEZ (10) METROS DO PONTO DE DERIVAÇÃO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, SUPORTE E FIXAÇÃO DO ELETRODUTO COM ENCHIMENTO DO RASGO NA ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA
	UNID
	        6,00 
	278,28
	R$ 354,81
	2.128,84

	4.0
	ED-48961
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 6 MM2, 70°C, 450/750V
	M
	      60,00 
	R$ 7,59
	R$ 9,68
	580,64

	5.0
	ED-48966
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 10 MM2, 70°C, 450/750V
	M
	      90,00 
	R$ 13,19
	R$ 16,82
	1.513,55

	6.0
	ED-48971
	CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 16 MM2, 70°C, 450/750V
	M
	    100,00 
	R$ 17,90
	R$ 22,82
	2.282,25

	7.0
	ED-14186
	QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR EM CHAPA, PARA 16 DISJUNTORES DIN, INCLUSIVE BARRAMENTOS NEUTRO/TERRA E BARRAMENTO TRIFÁSICO DE 100A
	UNID
	        2,00 
	471,91
	R$ 601,69
	1.203,37

	8.0
	ED-34473
	DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS
	UNID
	        2,00 
	49,19
	R$ 62,72
	125,43

	9.0
	ED-34461
	DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS
	UNID
	        4,00 
	17,89
	R$ 22,81
	91,24

	10.0
	ED-34487
	DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS
	UNID
	        3,00 
	66,66
	R$ 84,99
	254,97

	11.0
	ED-49211 
	CAIXA PARA MEDIÇÃO, TIPO CM-18, DIMENSÕES CONFORME PADRÃO CEMIG, INCLUSIVE DISJUNTOR, INCLUSIVE BARRAMENTO PARA DISJUNTOR DE 1000A ATÉ 1250A E INSTALAÇÃO (OBS. SÓ SERÁ MEDIDO APÓS LIGAÇÃO, E ESTIVER FUNCIONANDO. TRAMITES NA CEMIG PARA LIGAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA)
	UNID
	        1,00 
	5.282,17
	R$ 6.734,77
	6.734,77

	12.0
	101654
	LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
	UNID
	      10,00 
	205,13
	R$ 261,54
	2.615,41

	 
	 
	TOTAL ITEM F
	 
	 
	 
	 
	R$ 20.190,10

	G
	 
	CONTRAPISO E REVESTIMENTOS
	 

	1.0
	ED-50566
	CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM
	M2
	525,02
	R$ 37,33
	R$ 47,60
	24.988,74

	2.0
	ED-51145
	PASSEIOS DE CONCRETO E = 6 CM, FCK = 10 MPA, JUNTA SECA
	M2
	157,53
	R$ 64,99
	R$ 82,86
	13.052,88

	3.0
	87893
	CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
	M2
	551,86
	R$ 6,80
	R$ 8,67
	4.784,63

	4.0
	87792
	EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022
	M2
	551,86
	R$ 38,86
	R$ 49,55
	27.342,73

	5.0
	ED-9081
	REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE, ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI III, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE  REJUNTAMENTO.
	M2
	91,16
	R$ 71,45
	R$ 91,10
	8.304,56

	6.0
	ED-50544
	REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE EXTERNO (ANTIDERRAPANTE), PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI IV, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO
	M2
	41,98
	R$ 73,78
	R$ 94,07
	3.948,57

	7.0
	ED-51002
	SOLEIRA EM GRANITO, NA COR CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, INCLUSIVE REJUNTAMENTO
	M2
	0,50
	R$ 347,59
	R$ 443,18
	221,59

	8.0
	ED-50997
	PEITORIL DE GRANITO CINZA ANDORINHA E = 2 CM
	M2
	1,20
	R$ 315,47
	R$ 402,22
	482,67

	9.0
	ED-9075
	FORNECIMENTO DE ANDAIME METÁLICO PARA FACHADA (LOCAÇÃO), INCLUSIVE PISO METÁLICO E SAPATAS
	M2
	49,40
	R$ 13,50
	R$ 17,21
	850,21

	 
	 
	TOTAL ITEM G
	 
	 
	 
	 
	R$ 83.976,58

	H
	 
	PINTURA
	 

	1.0
	ED-50514
	PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO
	M2
	460,70
	R$ 7,17
	R$ 9,14
	4.211,60

	2.0
	ED-50451
	PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA)
	M2
	460,70
	R$ 15,49
	R$ 19,75
	9.098,71

	3.0
	ED-50491 
	PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO.
	M2
	50,39
	R$ 33,76
	R$ 43,04
	2.168,90

	 
	TOTAL ITEM H
	 
	R$ 15.479,22

	I
	 
	ESQUADRIAS
	 

	1.0
	ED-29482
	JANELA EM ALUMÍNIO MÁXIM-AR COM ALTURA DE 80CM, LINHA 25/ SUPREMA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, INCLUSIVE PERFIS, VIDRO LISO 4MM E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE FERRAGENS PARA MÓDULO DE JANELA DE ALUMÍNIO MÁXIM-AR
	M2
	        5,60 
	R$ 925,05
	R$ 1.179,44
	6.604,86

	2.0
	ED-29479
	PORTA VENEZIANA EM ALUMÍNIO COMPLETA, DIMENSÃO (80X210)CM, TIPO DE ABRIR, COM UMA (1) FOLHA, LINHA 25/SUPREMA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, INCLUSIVE PERFIS, FERRAGENS E INSTALAÇÃO
	UN
	        2,00 
	R$ 1.812,47
	R$ 2.310,90
	4.621,80

	3.0
	ED-29480
	PORTA VENEZIANA EM ALUMÍNIO DE ABRIR (90X210)CM COMPLETA, LINHA 25/SUPREMA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, INCLUSIVE PERFIS, FERRAGENS E INSTALAÇÃO
	UN
	        1,00 
	R$ 1.954,64
	R$ 2.492,17
	2.492,17

	4.0
	ED-23035
	PORTA METÁLICA VENEZIANA, TIPO DE ABRIR, COM UMA (1) FOLHA, EM PERFIL VENEZIANA ENRIJECIDO, INCLUSIVE PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO (ZARCÃO), UMA (1) DEMÃO, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO, EXCLUSIVE FECHADURA E DOBRADIÇA
	M2
	      11,70 
	R$ 418,27
	R$ 533,29
	6.239,54

	5.0
	ED-29452
	FERRAGENS PARA PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR DE UMA (1) FOLHA, INCLUSIVE FECHADURA E DOBRADIÇAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE PORTA
	UN
	      10,00 
	R$ 136,89
	R$ 174,53
	1.745,35

	 
	TOTAL ITEM I
	 
	R$ 21.703,71

	J
	 
	QUADRA
	 

	1.0
	102363
	ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021
	M2
	    251,94 
	R$ 177,92
	R$ 226,85
	57.152,09

	2.0
	ED-50983
	PORTÃO DE GRADE EM BARRA REDONDA 1/2" E REQUADRO EM BARRA CHATA 1.1/4"X3/16", EXCLUSIVE CADEADO E PINTURA
	M2
	      22,40 
	R$ 395,16
	R$ 503,83
	11.285,77

	3.0
	ED-49570
	TRAVE DE GOL PARA CAMPO DE FUTEBOL , INCLUSIVE REDE E PINTURA
	UN
	        1,00 
	R$ 3.361,42
	R$ 4.285,81
	4.285,81

	4.0
	ED-49572
	POSTE DE VÔLEI OU PETECA OFICIAL (PAR) COM REDE, EM TUBO DE AÇO, DIÂMETRO DE 3", TIPO TELESCÓPICO, INCLUSIVE TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA
	UN
	        1,00 
	R$ 1.721,94
	R$ 2.195,47
	2.195,47

	5.0
	ED-50461
	PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA, DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL
	M2
	    488,02 
	R$ 12,93
	R$ 16,49
	8.045,42

	6.0
	ED-50460
	PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM FAIXA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA, COM APLICAÇÃO MANUAL, DUAS (2) DEMÃOS, FAIXA COM LARGURA DE 5 CM
	M
	    271,80 
	R$ 6,13
	R$ 7,82
	2.124,32

	 
	TOTAL ITEM J
	 
	R$ 85.088,88

	K
	 
	PROJETOS
	 

	1.0
	CO-28390
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT) - (CUSTO FIXO)
	UN
	        1,00 
	R$ 915,18
	R$ 1.166,85
	1.166,85

	2.0
	CO-28388
	SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT), DIÂMETRO 2.1/2", EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
	M
	      30,00 
	R$ 79,09
	R$ 100,84
	3.025,19

	3.0
	CO-27428
	PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA METÁLICA
	UN
	        1,00 
	R$ 2.229,76
	R$ 2.842,94
	2.842,94

	4.0
	CO-27427
	PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO
	UN
	        2,00 
	R$ 1.538,50
	R$ 1.961,59
	3.923,18

	5.0
	CO-27431
	PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
	UN
	        2,00 
	R$ 1.819,06
	R$ 2.319,30
	4.638,60

	 
	TOTAL ITEM K
	 
	R$ 15.596,77

	L
	 
	LIMPEZA FINAL
	 

	1.0
	ED-50266
	LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA
	M²
	    504,00 
	R$ 7,72
	R$ 9,84
	4.960,87

	 
	TOTAL ITEM L
	 
	R$ 4.960,87

	TOTAL
	R$ 863.406,77


8. Modelos de Execução do Objeto
A execução do objeto será realizada sob o regime de empreitada por preço global, modalidade mais adequada diante da natureza unitária e indivisível da obra, pois assegura à Administração maior previsibilidade de custos e menor risco de aditivos decorrentes de variação de quantitativos. O contrato será processado mediante Concorrência Eletrônica, critério de julgamento menor preço global, o que assegura ampla competitividade, transparência e eficiência administrativa. O prazo para execução física da obra será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados da ordem de serviço, respeitando o cronograma físico-financeiro previamente aprovado.

9. Justificativa para o Parcelamento do Objeto
Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que viável, com vistas a ampliar a competitividade e a economicidade. Entretanto, no presente caso, a contratação é caracterizada pela indivisibilidade técnica da obra, que compreende a execução coordenada de fundações, estrutura metálica, instalações elétricas, acabamento e cobertura. A fragmentação em lotes ou parcelas comprometeria a coordenação dos serviços, aumentaria os riscos de incompatibilidade técnica e poderia elevar os custos globais, além de dificultar a fiscalização e a responsabilização do contratado. Assim, optou-se por manter a contratação em lote único, devidamente justificada.

10. Análise Comparativa de Alternativas
Foram analisadas três alternativas: (i) manutenção da situação atual, sem execução de obra, hipótese descartada por não atender ao interesse público; (ii) construção de quadra descoberta, com menor custo, mas baixa durabilidade e uso restrito em épocas de chuva; e (iii) construção de quadra poliesportiva coberta, solução definitiva e de longa vida útil. A alternativa escolhida se justifica por assegurar maior durabilidade, conforto, acessibilidade e utilização contínua, além de viabilizar a execução de programas educacionais e comunitários. Embora o custo inicial seja superior, o investimento garante economicidade em longo prazo, evitando gastos recorrentes com manutenções emergenciais e possibilitando maior retorno social à comunidade.

11. Escolha da Solução Mais Adequada
Após análise técnica e comparativa das alternativas, a solução considerada mais adequada consiste na construção de uma quadra poliesportiva coberta com estrutura metálica definitiva, conforme projeto executivo e memorial descritivo. Essa opção foi selecionada por apresentar maior durabilidade, resistência às intempéries, condições adequadas de acessibilidade e segurança, além de garantir uso contínuo pela comunidade. A adoção dessa solução atende ao interesse público por assegurar espaço estruturado e multifuncional, apto a atender a programas esportivos, educacionais e culturais, em consonância com as diretrizes de política pública municipal voltadas à inclusão social e ao bem-estar coletivo.

12. Justificativa para o Não Parcelamento do Objeto
Conforme já indicado no item 9, a obra em questão apresenta natureza indivisível, uma vez que as etapas de fundações, estrutura, instalações elétricas, cobertura e acabamento dependem de execução integrada para assegurar qualidade, compatibilidade técnica e eficiência na fiscalização. O parcelamento do objeto implicaria riscos de atrasos, sobrepreço e falhas de coordenação, além de dificultar a responsabilização da contratada. Dessa forma, a contratação em lote único mostra-se a opção mais vantajosa e juridicamente segura, plenamente alinhada ao disposto no art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

13. Justificativa da Escolha do Ente ou Consórcio Público (quando aplicável)
A contratação será realizada diretamente pelo Município de Barra Longa/MG, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, não havendo participação de consórcio público ou de outro ente federativo. A execução direta pelo Município justifica-se pela disponibilidade de recursos orçamentários próprios e pela necessidade de atendimento imediato à demanda comunitária, sem transferências de responsabilidade administrativa que poderiam acarretar maior complexidade procedimental e atrasos na execução.

14. Justificativa para a Escolha da Solução Proposta
Optou-se pela realização de Concorrência Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço global, modalidade adequada para obras de engenharia com valor estimado acima dos limites previstos para outras modalidades, em consonância com a Lei nº 14.133/2021. A forma eletrônica amplia a competitividade e a transparência, ao mesmo tempo em que reduz custos administrativos e garante maior publicidade ao certame. O regime de execução será de empreitada por preço global, que proporciona maior controle de custos, reduz o risco de aditivos contratuais e assegura economicidade à Administração. A solução proposta é, portanto, a mais eficiente e vantajosa, considerando o contexto técnico e jurídico.

15. Impacto Ambiental da Contratação (se aplicável)
A obra de construção da quadra poliesportiva implica impacto ambiental de baixa magnitude, restrito ao período de execução, relacionado à movimentação de solo, consumo de recursos naturais e geração de resíduos da construção civil. Para mitigar tais impactos, serão exigidas da contratada medidas como: elaboração e cumprimento de Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC); transporte e destinação adequada dos entulhos e rejeitos em locais devidamente licenciados; adoção de práticas de reaproveitamento de materiais sempre que possível; e uso de insumos certificados. Após a conclusão da obra, o impacto ambiental será positivo, uma vez que a infraestrutura contribuirá para o desenvolvimento sustentável da comunidade, estimulando práticas de lazer e esporte de forma segura e organizada.

16. Modelo de Gestão da Contratação (Fiscalização)
A gestão e fiscalização da execução contratual será realizada pela Secretaria Municipal de Obras de Barra Longa/MG e Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por intermédio de engenheiro civil formalmente designado como fiscal do contrato. Esse profissional será responsável por acompanhar o cumprimento das etapas da obra, verificar a conformidade dos serviços com o projeto executivo e memorial descritivo, emitir relatórios técnicos periódicos e apontar eventuais inconformidades para imediata correção. Serão utilizados instrumentos como diários de obras, relatórios fotográficos georreferenciados e cronogramas físico-financeiros atualizados. A fiscalização terá caráter preventivo e corretivo, garantindo que a execução ocorra dentro dos parâmetros de qualidade, prazo e custos estabelecidos.

17. Critérios de Medição e Pagamento
A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base no cronograma físico-financeiro aprovado e nos relatórios técnicos de acompanhamento. Somente serão aceitos serviços devidamente executados, comprovados por registros fotográficos e validados pelo fiscal da obra. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal e relatório de medição aprovado, em conformidade com o art. 141 da Lei nº 14.133/2021. Havendo pendências ou inconformidades, o prazo será suspenso até a sua regularização, reiniciando-se a contagem após a comprovação da solução. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária para conta indicada pela contratada.

18. Análise de Riscos da Contratação
Foram identificados os principais riscos relacionados à execução da obra, classificados quanto à probabilidade e impacto, com respectivas medidas de mitigação:

	Risco Identificado
	Probabilidade
	Impacto
	Medidas de Mitigação

	Atraso na execução por chuvas intensas
	Médio
	Alto
	Previsão de prorrogação contratual quando comprovado; cronograma com margem de contingência.

	Fornecimento de materiais fora das especificações
	Médio
	Alto
	Exigir laudos de conformidade e rejeitar imediatamente materiais inadequados.

	Inadimplência trabalhista pela contratada
	Baixo
	Médio
	Condicionar pagamentos à comprovação de recolhimento previdenciário e trabalhista.

	Paralisação da obra por dificuldades financeiras
	Médio
	Alto
	Exigir índices de liquidez superiores a 1 e balanço atualizado da empresa.

	Acidentes em canteiro de obras
	Médio
	Alto
	Fiscalizar cumprimento das normas de segurança e uso de EPIs; aplicar sanções em caso de descumprimento.

	Destinação inadequada de resíduos da obra
	Médio
	Médio
	Exigir PGRCC e responsabilizar a contratada pela destinação final adequada.

	Impugnações ou questionamentos jurídicos
	Médio
	Médio
	Publicidade no PNCP, revisão prévia pela assessoria jurídica e cumprimento de prazos legais.


19. Posicionamento Conclusivo
Após a análise técnica detalhada, conclui-se que a contratação é plenamente justificável e vantajosa para o Município de Barra Longa/MG, pois atende ao interesse público, supre carência histórica da comunidade do Alto Bonsucesso e contribui para a promoção de políticas sociais, educacionais e esportivas. A solução escolhida é a mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e jurídico, encontrando-se alinhada à Lei nº 14.133/2021, ao Decreto Municipal nº 2811/2023 e às boas práticas de gestão pública. O processo licitatório deverá ser conduzido por meio de Concorrência Eletrônica, critério de julgamento pelo menor preço global e regime de execução de empreitada por preço global, garantindo economicidade, transparência e competitividade. Recomenda-se, portanto, a continuidade do processo licitatório para a construção da quadra poliesportiva, nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.

Barra Longa, 22 de setembro de 2025

Jose Antonio Pires Carneiro

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 105 /2025

MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
1. Condições Gerais da Contratação:
1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia civil para construção de Quadra Poliesportiva na Comunidade do Alto Bonsucesso, município de Barra Longa/MG, conforme Normas Técnicas da ABNT.

1.2 – Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado de acordo com a planilha orçamentária, conforme memorial descritivo anexo ao edital. 

1.3 – O contrato observará a minuta integrante do edital, as normas gerais estabelecidas pela Lei 14.133/2021, sendo que quanto a execução, serão observadas as normas e técnicas usuais de mercado referenciadas no item 7 deste Termo de Referência. 

1.3.1 – O contrato formalizado em decorrência do certame, observará o prazo de execução do objeto conforme estabelecido no cronograma da obra a ser executada, observando as regras de vigência aplicáveis ao objeto, qual seja, 12 meses.
1.3.2- O objeto do presente termo de referência destina-se a atender a seguinte finalidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

a) Atender à população da Comunidade do Alto Bonsucesso com a construção de uma Quadra Poliesportiva, conforme projeto executivo, memorial descritivo e normas técnicas da ABNT.

1.3.3-O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.

1.3.4-Vigência: 

  A Vigência Contratual é de 12 meses. 
1.3.4.1-O contrato observará a minuta integrante do edital, as normas gerais estabelecidas
pela
Lei
14.133/2021
e
o  Decreto Municipal nº 2811/2023.
2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação
2.1. A fundamentação da contratação decorre da demanda do Município de Barra Longa/MG, nos serviços da Prefeitura Municipal de Barra Longa, conforme consta do Estudo Técnico Preliminar, que consta dos autos, que indicou a viabilidade técnica e financeira da solução proposta.

2.2 Plano de Contratação: 
O Município de Barra Longa/MG, no presente momento, não possui plano de contratação vigente para o exercício corrente. Para o exercício subsequente  há uma previsão de desenvolvimento ao longo do segundo semestre desse ano.

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto
3.1. Adoção da modalidade concorrência na forma eletrônica, condicionando-se memoriais descritivos ou padrões de qualidade e desempenho padronizados no Projeto Executivo, enquadrando o objeto como serviço comum de engenharia.

 3.2 – Critério de julgamento menor preço global e regime de execução empreitada por preço global;

3.3 – As obras serão executadas com a realização dos serviços, fornecimento de materiais incorporáveis aos serviços e, ainda, os equipamentos demandados para a execução dos serviços, sendo que todos os componentes, insumos e demais ações e serviços que sejam necessários para a execução da solução estarão compreendidos na proposta de serviços a ser apresentada, incluídos impostos e outros custos diretos e indiretos da empresa. 

3.4 - Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários explícitos na planilha orçamentária. 

3.5 – Quanto a qualificação econômica, deverão ser executados serviços por empresa que demonstrem capacidade de manutenção de fluxo de caixa correspondente ao objeto e volume contratados.

 3.6 – Quanto a qualidade, manutenção e garantia dos serviços executados, deverá a empresa vencedora, assegurar a completa reparação e/ou reposição de materiais e serviços defeituosos, além de assegurar a qualidade dos serviços executados conforme consta no artigo 618 do Código Civil.

4. Requisitos da Contratação
4.1 – A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante contratação de empresa especializada na área de engenharia, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme definido no projeto básico e demais documentos técnicos. Caberá à empresa vencedora do certame a responsabilidade integral pela execução das obras previstas, desde o fornecimento de insumos e equipamentos até a entrega final do objeto na Comunidade do Alto do Bonsucesso, Município de Barra Longa/MG. A condução da licitação até sua homologação ficará a cargo da Administração Municipal, sendo a posterior formalização contratual, bem como sua gestão e fiscalização, reguladas por ato específico a ser expedido pelo Município.

4.2 – A contratada deverá mobilizar recursos humanos capacitados, instalações adequadas, equipamentos compatíveis e ferramentas eletrônicas que permitam o monitoramento e o acompanhamento contínuo da execução do objeto, em conformidade com os padrões exigidos neste Termo de Referência e nas normas aplicáveis.

4.3 – A empresa deverá possuir estrutura técnica e operacional compatível com o escopo do objeto, demonstrando a disponibilidade efetiva dos equipamentos exigidos para a execução das obras, conforme descrito nas especificações técnicas do projeto e do presente Termo de Referência.

4.4 – Será exigida comprovação de qualificação técnica, tanto operacional quanto profissional, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que atestem a realização de obras de características semelhantes às do objeto licitado, em consonância com o art. 67, §1º da Lei nº 14.133/2021.

4.5 – A licitante deverá apresentar comprovação de regular inscrição perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme o caso, devendo indicar profissional legalmente habilitado que assumirá a responsabilidade técnica pela obra, com vínculo comprovado com a empresa.

4.6 – A empresa deverá possuir capacidade financeira compatível com o fluxo de caixa necessário à execução contratual, considerando a sistemática de medições periódicas, emissão de notas fiscais e pagamentos conforme cronograma físico-financeiro. A comprovação dar-se-á por meio da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis exigidas no edital, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021.

4.7 – A contratação será realizada em lote único, não sendo admitido o parcelamento do objeto, tendo em vista a indivisibilidade técnica da obra, o que inviabiliza a separação dos serviços sem prejuízo à coordenação, à qualidade e à economicidade do contrato.

4.8 – Não será admitida a subcontratação do objeto, total ou parcial, dada a natureza especializada dos serviços e a necessidade de controle direto da Administração sobre a execução integral da obra.

4.9 – Não será exigida garantia contratual nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, por não se tratar de obra de grande vulto ou de alto risco e não havendo, conforme avaliação técnica constante no Estudo Técnico Preliminar, necessidade de mitigação adicional de riscos financeiros.

4.10 – A execução dos serviços deverá observar, rigorosamente, as normas técnicas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), os regulamentos aplicáveis à engenharia e à construção civil, as exigências da legislação ambiental, urbanística, de segurança do trabalho e de acessibilidade, bem como demais dispositivos legais vigentes aplicáveis à espécie.

4.11 – A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, mão de obra regularizada, com vínculo formal ou contratual válido, observando a legislação trabalhista e previdenciária, bem como garantindo condições seguras de trabalho nos canteiros de obra.

4.12 – Caberá à empresa contratada, sempre que necessário, providenciar e manter atualizadas as licenças, alvarás, registros e autorizações eventualmente exigidos para a execução do objeto, incluindo licenças ambientais, urbanísticas ou de interdição de vias, sem ônus adicional para a Administração.

4.13 – Após a assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, cronograma físico-financeiro detalhado, compatível com o projeto executivo e aprovado previamente pela fiscalização da obra, condição necessária para a emissão da ordem de serviço.

4.14 – A contratada deverá adotar os instrumentos e sistemas eventualmente utilizados pela Administração para acompanhamento e fiscalização da execução contratual, inclusive, se solicitado, com a apresentação de registros fotográficos georreferenciados, relatórios de andamento físico e outros elementos de aferição de desempenho.

5. Subcontratação 

5.1. – É vedada a subcontratação do objeto.
6. Vistoria 

6.1 –É necessário realização de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços, ressalvando-se que a visita técnica não se aplica para efeito de habilitação, somente para efeito de execução, assumindo os riscos da execução na hipótese de não realizar a visita técnica. 

6.1.1 – O licitante poderá realizar agendamento da visita do local de execução dos serviços, que acompanhada por um servidor do Município de Barra Longa/MG, designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13:00h às 16:00h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (31) 98406-3411- ASSINADO POR: Engenheiro Responsável pelo Município. Durante a visita devem ser esclarecidas quaisquer dúvidas do projeto. 

6.1.2 – O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

6.1.3 – Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

6.1.4. – Realizada a vistoria, na forma do item 6.1 não serão admitidas eventuais e posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local da prestação dos serviços, devendo o contratado, solucionar todas as eventuais pendencias e apontamentos para a execução do objeto previamente à assunção do ônus dos serviços decorrentes.

7. Modelo de execução do objeto:
7.1 – A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1 – Início da execução do objeto: em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço;

7.1.2  - Horário da prestação de serviço: em horário comercial, salvo casos específicos;

7.2  - Emissão de ART que deverá ser registrada em até 10 (dez) dias após a liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da atividade.

7.3  - O original do Alvará de Construção expedido pelo órgão competente, na forma das disposições das leis em vigor.

7.4  – Comprovar a disponibilidade dos recursos humanos e equipamentos necessários à execução do objeto.

7.5  – Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: Conforme Projeto Executivo e memoriais descritivos – Anexo. 

7.6  – Os serviços serão desenvolvidos de acordo com as normas, Especificações Técnicas estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Barra Longa, normas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), normas do Conselho Regional de Engenharia (CREA), pelo Memorial Descritivo e Conselho e demais normas atinentes ao objeto e demais legislações aplicáveis. 

7.7  – Cronograma de realização dos serviços: de acordo com o cronograma físico-financeiro.

7.8 - Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de assinatura do Contrato.
7.9  - Do local de execução: Comunidade do Alto do Bonsucesso, Município de Barra Longa/MG.
7.10 - Responsabilidade sobre transporte, carregamento e execução do objeto pelo licitante vencedor do certame.
7.11 - Prazo de pagamento: 
7.11.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o seguinte prazo para fins de pagamento: 

a) Em até 30 (trinta) dias;

7.12 – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14 - O pagamento será realizado de forma eletrônica por intermédio de instituição bancária para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado na Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente.

7.15 - Todas as despesas com frete, transporte e demais custos adicionais da entrega, bem como despesas com montagem, correrão por conta da contratada.

7.16 - A obra poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. Obrigações da Contratada
8.1 - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificas neste Termo de referência e em sua proposta;

8.2 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

8.3 - Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que exceda o prazo de entrega;

8.4 - Observar o caráter compulsório do contido no inciso III do caput do art. 14 da Lei n° 14.133/2021 sob pena de configurar infração ao contrato, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis no âmbito judicial;

8.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

8.6 - Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração;

8.7 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;

8.8 - Entregar semanalmente e diretamente ao responsável pela fiscalização o diário de obras acompanhado do relatório fotográfico, assinado pelo engenheiro responsável executor. Sendo condicionado a entrega do diário de obras e do relatório fotográfico juntamente com todos os documentos e condições pactuadas, para aprovação da medição.

Com o objetivo de garantir o acompanhamento técnico, físico e administrativo dos serviços em execução o relatório deverá ser elaborado diariamente, em cada jornada de trabalho e assinados pelo engenheiro responsável. Conteúdo mínimo obrigatório:

a) Identificação:

Nome da obra

Localização

Data do relatório

Nome e assinatura do responsável técnico

b) Condições Climáticas:

Registro das condições do tempo (ensolarado, chuvoso, nublado, etc.)

Impacto climático nas atividades da obra (se houver)

c) Atividades Executadas:

Descrição detalhada dos serviços realizados no dia

Quantitativos executados (m², m³, unidades, etc.)

Equipamentos utilizados

Equipes atuantes e suas respectivas funções

Ocorrências técnicas ou operacionais

d) Mão de Obra:

Número de operários por função/categoria

Nome da empresa (se houver subcontratadas)

Jornada de trabalho

e) Materiais Recebidos e Utilizados:

Relação dos insumos entregues e/ou consumidos

Quantidades

Fornecedor

Condições de recebimento

f) Fiscalização / Supervisão:

Registro de visitas de engenheiros, fiscais ou responsáveis técnicos

Instruções ou orientações recebidas

Não conformidades observadas

g) Imprevistos ou Intercorrências:

Problemas identificados

Ações corretivas adotadas

Interferências externas, atrasos ou paralisações:

h. Relatório Fotográfico:

Devem ser incluídas fotografias coloridas das principais frentes de trabalho, serviços executados, materiais recebidos e quaisquer fatos relevantes.

As fotos devem conter: data e hora, descrição da imagem, localização (setor da obra ou ambiente) e no mínimo de 4 fotos por dia, com boa resolução e visibilidade.

8.9 - Entregar toda a documentação especificamente: Nota fiscal.

9.  Obrigaçoes da Contratante 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da execução, na forma do contrato ou ARP;

10. Informações  relevantes  para  o  dimensionamento  da  proposta
10.1 - A empresa contratada deverá providenciar todos os insumos, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, apoio técnico e materiais necessários à execução integral da obra, conforme as especificações do projeto executivo e demais documentos que integram o presente processo, não sendo admitida a exclusão de etapas sob qualquer justificativa técnica ou financeira.

10.2 - Toda a mão de obra deverá estar devidamente registrada e em conformidade com a legislação trabalhista e previdenciária vigente, sendo responsabilidade da contratada assegurar condições seguras de trabalho e fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados.

10.3 - A execução do objeto ocorrerá na Comunidade do Alto do Bonsucesso, zona rural do Município de Barra Longa/MG, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o deslocamento de pessoal, equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais até o local de execução, cabendo a esta também a adoção de medidas logísticas necessárias à continuidade ininterrupta da obra.

10.4 - Os serviços deverão ser prestados no horário comercial, de segunda a sexta-feira, salvo exceções autorizadas pela Administração, mediante justificativa prévia e por escrito. Toda alteração de cronograma deverá ser submetida à aprovação da fiscalização.

10.5 - A contratada deverá observar o cronograma físico-financeiro aprovado pela fiscalização municipal, não sendo admitida paralisação injustificada dos serviços, sob pena de aplicação de penalidades contratuais.

10.6 - A contratada é responsável pela correta destinação ambiental dos resíduos sólidos, entulhos, sobras de materiais, embalagens e demais rejeitos oriundos da execução da obra, devendo removê-los diariamente do canteiro e transportá-los até local autorizado, arcando com todos os custos operacionais, inclusive os decorrentes de licenciamento, taxas e transporte, nos termos da legislação ambiental vigente.

10.7 - Deverá constar da proposta o reconhecimento expresso de que a empresa licitante possui pleno conhecimento das condições do local da execução da obra, inclusive quanto ao acesso, relevo, disponibilidade de energia elétrica, água e quaisquer peculiaridades logísticas que possam impactar na execução contratual. A ausência de vistoria não será aceita como excludente de responsabilidade ou causa de modificação contratual futura.

10.8 - A contratada deverá manter pessoal capacitado disponível no local da execução da obra para atendimento à fiscalização, recepção de comunicações formais e imediata correção de eventuais apontamentos técnicos.

10.9 - A contratada deverá garantir que os materiais utilizados possuam certificações técnicas, laudos de desempenho e estejam dentro da validade, quando aplicável, respondendo por qualquer vício ou defeito constatado durante ou após a execução da obra, conforme as disposições do artigo 618 do Código Civil.

10.10  A obra será considerada concluída somente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Administração, condicionada à verificação integral da conformidade dos serviços executados com os projetos, memoriais e normas técnicas aplicáveis.

10.11 - A demanda foi estimada de acordo com o DFD e Estudo técnico preliminar.
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10.12 - Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, fretes, seguros em geral (no que couber), equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados à terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto do presente certame, bem como lucro, sem que caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à Contratante;

10.13 - O valor oferecido pelos proponentes não poderá ser superior ao valor unitário de referência indicado pela Administração Pública, sob pena de desclassificação da proposta.

10.14 - Somente será realizada alteração de preço por reequilíbrio econômico- financeiro, adotando-se por parâmetro a apresentação de composição de custo de mercado pelo fornecedor, de no mínimo 3 orçamentos, devidamente identificados quanto a data de cotação e o responsável que concedeu a cotação, inclusive o CNPJ, que será verificada pela Prefeitura conforme Art. 23, § 1° da Lei 14.133/2021.

11 . Gestão e fiscalização do contrato
11.1 - A gestão e fiscalização e contrato observará o regulamento de aplicação da Lei 14133/2021 - especialmente as regras atinentes à execução contratual e à gestão e fiscalização contratual.
11.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.4 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11.5 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

11.6 - A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pelo seguinte FISCAL indicado: Engenheiro Responsável pelo Município. 

11.7 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados conforme artigo 119 da lei federal 14.133/2021;

12 Forma e critérios de seleção do fornecedor
12.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
12.2 - Será vedada a participação de consórcio, o que deverá ser motivado, conforme art. 15 da Lei 141333/2021.
13 Critérios de aceitabilidade de preços
13.1 - O critério de aceitabilidade de preços será o valor global, estimado para a contratação.

13.2 - O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (Art. 59, §3 da lei 14.133/2021).

14 - Exigências de habilitação
14.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
14.1.1 - Habilitação jurídica
14.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede

14.1.3 - Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor;
14.1.4  - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.1.5  - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme IN DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020;

14.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.1.7  - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.8  - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

14.1.9  - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

14.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
14.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

14.2.3  - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.4  - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

14.2.5  - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

14.2.6  - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrato ou concorre;

14.2.7  - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.2.8  - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal.

14.3 Qualificação Econômico-financeira
14.3.1  - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea c, da IN SEGES/ME n° 116 de 2021), ou de sociedade simples;
14.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor  Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

14.3.3 - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

14.3.4 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

14.3.5 - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);e

14.3.6  - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante).

14.3.7  - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por centos) do valor total estimado da contratação.
14.3.8 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º).

14.3.9  - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 69, §6º).

14.3.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

14.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA
14.4.1 As licitantes deverão apresentar comprovação de capacidade técnica que demonstre aptidão para a execução dos serviços previstos neste Termo de Referência, conforme segue:
14.4.2 Capacidade Técnica: Deverá ser apresentada por meio de:
Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, em nome do responsável técnico que efetivamente prestará os serviços ao Município, comprovando a execução satisfatória de serviços similares;
•    Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAO) da empresa, registrada no CREA ou CAU, que comprove a aptidão técnica para a prestação de serviços de consultoria técnica em engenharia civil.
A documentação apresentada deverá demonstrar experiência compatível ou superior o objeto da licitação além de conter quantitativo significativo do item de FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRADAMENTO METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM AÇO, COBERTURA PADRÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE PILAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO, UMA (1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS (2) DEMÃOS, de PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM QUADRAS ESPORTIVA, DUAS (2) DEMÃOS, COM APLICAÇÃO MANUAL, de PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM FAIXA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA, COM APLICAÇÃO MANUAL, DUAS (2) DEMÃOS, FAIXA COM LARGURA DE 5 CM e Elaboração de projeto de Estrutura metálica, estrutura de concreto e instalações Elétricas
14.4.3 Registro Profissional: A licitante deverá apresentar prova de regular inscrição da empresa e do responsável técnico no respectivo conselho de classe (CREA ou CAU), ambos com situação ativa e em conformidade com as exigências legais. Ressalta-se que o nome do responsável técnico indicado para a execução dos serviços, portador dos atestados de capacidade técnica exigidos, deverá constar expressamente no registro da empresa junto ao conselho profissional, garantindo a vinculação formal entre a empresa licitante e o profissional habilitado.
15 - Estimativa do valor da contratação
15.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 863.406,77 (oitocentos sessenta e três mil e quatrocentos e seis reais e setenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em acima.
16 Adequação Orçamentária
16.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
	Dotação
	Fonte
	Descrição
	Valor

	4.4.90.51.00.2.15.01.27.812.0016.1.108
	2.706.000
	MANUT. DO ESPORTE AMA. PROF. E AÇÕES PARA O LAZER
	R$ 400.000,00

	4.4.90.51.00.2.15.01.27.812.0016.1.108
	1.899.004
	MANUT. DO ESPORTE AMA. PROF. E AÇÕES PARA O LAZER
	R$ 463.406,77













TOTAL R$ 863.406,77
16.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

17 - GESTÃO DE RISCOS 
	Risco Identificado
	Probabilidade
	Impacto
	Medidas de Mitigação

	Atraso na entrega da obra por intempéries climáticas (chuvas intensas, enchentes)
	Médio
	Alto
	Exigir cronograma físico-financeiro com previsão de margens de atraso; permitir prorrogação contratual nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021 apenas quando comprovado.

	Fornecimento de materiais fora da especificação ou de baixa qualidade
	Médio
	Alto
	Fiscalização contínua com exigência de laudos técnicos e certificações de conformidade; rejeição imediata de materiais inadequados (art. 117, §2º).

	Inadimplência trabalhista ou previdenciária da contratada
	Baixo
	Médio
	Exigir comprovação mensal de regularidade trabalhista e previdenciária; condicionar pagamento à apresentação de GFIP e comprovantes de recolhimento.

	Paralisação da obra por questões financeiras da contratada
	Médio
	Alto
	Exigir índices de liquidez superiores a 1 e balanço patrimonial atualizado; monitoramento de fluxo de caixa pela fiscalização municipal.

	Descumprimento de normas de segurança do trabalho e acidentes em canteiro de obras
	Médio
	Alto
	Fiscalizar fornecimento e uso de EPIs; exigir PPRA/PCMSO e ART do responsável técnico; aplicar sanções em caso de descumprimento.

	Geração e descarte irregular de resíduos sólidos da obra
	Médio
	Médio
	Exigir plano de gerenciamento de resíduos da construção civil (PGRCC); responsabilizar a contratada pela destinação final adequada, conforme legislação ambiental.

	Risco de sobrepreço ou superfaturamento na execução
	Baixo
	Alto
	Conferência minuciosa das medições, notas fiscais e relatórios fotográficos georreferenciados; obrigatoriedade de 3 cotações para reequilíbrio econômico-financeiro (art. 23, §1º).

	Impugnações ou questionamentos jurídicos ao edital
	Médio
	Médio
	Garantir publicidade no PNCP e Portal da Transparência; revisão prévia pela assessoria jurídica e publicação com prazo legal adequado.

	Falta de disponibilidade de mão de obra qualificada
	Médio
	Médio
	Exigir atestados de capacidade técnica no CREA/CAU; fiscalizar presença de engenheiro responsável diariamente por meio de diário de obras.




18 . Declaração de Não Exclusividade de ME/EPP
Em conformidade com o disposto no art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006, c/c o art. 18, inciso IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração Municipal analisou a possibilidade de adoção do regime de exclusividade ou de subcontratação compulsória de microempresas e empresas de pequeno porte no presente certame.

Entretanto, considerando a natureza do objeto, que consiste na execução de obra de engenharia civil de grande vulto, envolvendo a construção de quadra poliesportiva com cobertura metálica, fundações, instalações elétricas e serviços especializados, a reserva de participação exclusiva para ME/EPP mostra-se inviável. Isso porque as características técnicas e o porte econômico-financeiro necessários para a adequada execução do contrato demandam estrutura operacional e capacidade de investimento que superam o limite de enquadramento das micro e pequenas empresas, conforme critérios da LC nº 123/2006.

Assim, declara-se expressamente que não será aplicado o regime de exclusividade de ME/EPP neste certame, permanecendo assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o direito de participação em igualdade de condições, com tratamento diferenciado e favorecido, nos termos previstos na legislação vigente, sem prejuízo da ampla competitividade.

19 . Sustentabilidade
Nos termos do art. 25, caput e §3º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Municipal estabelece que a execução contratual deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica.

A empresa contratada deverá:

a) Adotar medidas de destinação adequada dos resíduos da construção civil, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e normas ambientais correlatas, arcando integralmente com os custos de transporte, descarte e licenciamento;

b) Priorizar, sempre que possível, o uso de materiais e insumos que possuam certificações técnicas de sustentabilidade e laudos de desempenho, garantindo maior durabilidade e menor impacto ambiental;

c) Observar a redução de desperdícios de água, energia elétrica e materiais durante a execução da obra, adotando procedimentos de racionalização e reaproveitamento sempre que viáveis;

d) Garantir condições de trabalho seguras e dignas aos empregados, em conformidade com a legislação trabalhista, normas de saúde e segurança do trabalho, contribuindo para a promoção da justiça social;

e) Responsabilizar-se por eventuais danos ambientais decorrentes de suas atividades, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis.

20 Penalidades
20.1 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
20.2 As demais infrações serão apuradas e, eventualmente penalizadas, observando-se o Decreto Municipal nº 2811/2023 que regulamenta de forma consolidada a Lei 14133/2021.
Barra Longa, 22 de setembro de 2025.

_______________________

Jose Antonio Pires Carneiro

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
ANEXO III

CONTRATO N° ___/2025
PARTES:

CONTRATANTE:    
_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu ______________________________________________, senhor ________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:  
_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu ______________________________________________, senhor ________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante denominada CONTRATADA,
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 105/2025, modalidade Concorrência Eletrônica nº. 004/2025 e pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

A presente Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em construção e engenharia civil para conclusão da Obra do Postos de saúde da Comunidade do Pimenta-Barra Longa-MG, conforme as normas da ABNT, conforme as especificações contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de Licitação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº 105 /2025, Concorrência Eletrônica nº 004/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . __________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21.

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Barra Longa e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Barra Longa, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Barra Longa.

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.3 – O Município de Barra Longa poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Barra Longa.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Barra Longa.

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Barra Longa quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Barra Longa, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

100 – Recursos Ordinários

116 - Contribuição de Interv. Domínio

124 – Outras Transferências  e/u Convênios

157 - Multas de trânsito

165 - Outros Recursos Vinculados

186 – Transferências da União

190 - Operações de Crédito Internas

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

	7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Barra Longa, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.


7.2. Iniciar os serviços licitados no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de serviço, mediante agendamento prévio junto ao Secretário Municipal de Esporte e Lazer do Município de Barra Longa.

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as especificações da Concorrência e da proposta.

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de Barra Longa, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Barra Longa, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.


7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município Barra Longa, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento.

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de Barra Longa ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital.

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de preço.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Barra Longa, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 2165/2020 e Decreto Municipal nº 2.295/2022, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2022, Processo Licitatório nº 010/2022.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Ponte Nova/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Barra Longa, _____ de _____________ de 2025.

Autoridade Competente                                                             Representante Legal do Fornecedor

De acordo: 

Assessor Jurídico

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________

NOME: 

CPF: 

_______________________________________

NOME: 

CPF:  

ANEXO IV

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
À Prefeitura Municipal de Barra Longa/MG
A empresa abaixo identificada, por seu representante legal, declara para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, especialmente nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à contratação pública, que:

1. Responsabilidade Técnica: Assume integral responsabilidade técnica pela execução dos serviços/obras, conforme objeto contratado, em total conformidade com o projeto básico, o Termo de Referência, os memoriais, cronogramas e demais anexos da licitação.

2. Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias: Compromete-se a cumprir rigorosamente toda a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, ambiental e de segurança do trabalho incidente sobre os serviços prestados, responsabilizando-se por todos os encargos, obrigações e passivos decorrentes da execução do contrato.

3. Condições do Objeto: Declara que teve pleno acesso ao conteúdo do edital, aos seus anexos, às condições e exigências técnicas da obra, ao local de execução dos serviços, às condições de acesso, à infraestrutura disponível e aos possíveis fatores de risco, sendo de sua total responsabilidade quaisquer omissões nesse sentido.

4. Licenças e Autorizações: Compromete-se a providenciar, às suas expensas, todas as licenças, alvarás, certidões, autorizações ou registros necessários à execução do contrato, inclusive ambientais e urbanísticas, assumindo os riscos de eventuais atrasos por ausência ou irregularidade nesses documentos.

5. Início da Execução: Reconhece que o início da execução da obra/serviço fica condicionado à emissão da Ordem de Serviço pela Administração e à obtenção das licenças e autorizações exigidas por lei, não podendo reclamar por eventuais prejuízos decorrentes de sua inobservância.

6. Regularidade Fiscal e Jurídica: Declara estar em situação regular com relação às obrigações fiscais, trabalhistas, administrativas, junto aos entes públicos federais, estaduais e municipais, bem como com os Conselhos de Classe e órgãos fiscalizadores pertinentes.

7. Capacidade Técnica: Declara possuir a capacidade técnica exigida nos autos licitatórios, mantendo em seu quadro permanente o(s) profissional(is) habilitado(s) responsável(is) técnico(s), com vínculo e acervo técnico devidamente comprovados.

8. Veracidade das Informações: Afirma que todos os documentos, informações e declarações prestadas à Administração Pública são verdadeiros, assumindo integral responsabilidade por eventuais falsidades, erros ou omissões, sujeitando-se às sanções civis, administrativas e criminais cabíveis.

9. Execução Conforme Normas Técnicas: Declara que observará integralmente as normas da ABNT e demais regulamentos técnicos vigentes na execução do objeto, especialmente no que se refere à segurança, qualidade, durabilidade, responsabilidade ambiental e integridade estrutural da obra.

10. Indenizações e Responsabilidades: Assume responsabilidade integral por danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, seja por ação, omissão, culpa ou dolo de seus empregados, prepostos, subcontratados ou representantes.

Por ser expressão da verdade e condição indispensável à contratação, firma a presente.

Barra Longa/MG, ___ de ____________ de 2025.
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
CPF: XXX.XXX.XXX-XX / RG: XXXXXX
Razão Social da Empresa: __________________________
CNPJ: XX.XXX.XXX/0001-XX
ANEXO V

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(OPCIONAL)

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ _____________________________________________________________, CNPJ/MF no. ______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. ______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no ANEXO I – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° /2025, em atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo.

-MG, _____, ______________ de 2025.

Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa

Nome: ________________________________________

Assinatura:_____________________________________

CREA: ________________________________________
Os licitantes poderão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada:





13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (15) quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.












